INDICAÇÃO Nº 
207
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto ao órgão responsável, que destine recursos para a reforma do prédio da Escola de Ensino Fundamental “Maria Aparecida Pedrinho Furlan” do município de Taiúva.

JUSTIFICATIVA

                                                   A solicitação em tela visa destinar recursos para obras e reformas da unidade escolar acima referida, e  que foi construída há décadas, e que ao longo deste período teve apenas pequenos reparos e  uma única ampliação.

                                                  Salientamos que o reparo foi na verdade somente a pintura do prédio, não resolvendo os problemas mais graves, tais como: goteiras, vidros quebrados, banheiros em péssimo estado, rachaduras entre outras irregularidades em um prédio escolar.

                                                 Para piorar a situação, a construção  do prédio antiga, e que tem em sua cobertura (forro), extremamente atacado por cupins, o que além de ser incomodo, traz sérios riscos de cair, ou seja, a atual situação está colocando em risco a integridade física dos alunos(400)e professores deste estabelecimento de ensino.

                                                Isto posto, cabe ressaltar que somente com uma reforma geral na edificação é que o mesmo poderá adequar-se as necessidades hoje existentes.

                                                Na certeza da solução deste grave problema, antecipadamente agradeço, ao expressar minha consideração, com votos de bem estar pessoal

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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